
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  à  sobre  a  decisão  de
transferência  das  turmas  do  3º  e  4º  ano  da
Escola Municipal Tereza de Benguela para a
Escola Municipal Profª Maria Dimpina Lobo
Duarte, a partir do ano letivo de 2026.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações:  

Qual o fundamento técnico e administrativo que motivou a decisão de retirar o 3º e 4º ano da
Escola Tereza de Benguela a partir do ano letivo de 2026. 
Se houve estudo de impacto pedagógico, social e de deslocamento dos alunos e famílias afetadas
pela medida, considerando que muitos pais residem nas proximidades e realizam o trajeto a pé. 
Quantos estudantes serão diretamente impactados pela mudança e quais medidas estão sendo
planejadas para garantir a continuidade do aprendizado e adaptação das crianças na nova unidade
escolar. 
Se houve consulta, reunião ou comunicação formal prévia com os pais e responsáveis, bem
como participação do Conselho Escolar na deliberação. 
Se a Secretaria dispõe de relatório técnico ou parecer pedagógico que justifique a readequação,
encaminhar cópia integral. 
Informar se a decisão integra reorganização estrutural mais ampla da rede municipal de ensino,
indicando outras escolas eventualmente afetadas. 

  
JUSTIFICATIVA 

Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
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do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de outubro de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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